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O Projeto de Lei 7.123/2010, do deputado federal Assis do Couto (PT/PR), prevê a 
construção de uma rodovia no leito de onde, entre os anos de 1953 e 2003, existiu um 
caminho ilegal, precariamente transformado na chamada "Estrada do Colono". A via 
cortava o Parque Nacional do Iguaçu ao longo de 18 quilômetros, dividindo a reserva em 
_d.uas. A proposta foi aprovada pela Câmara dos Deputados em agosto e seguiu para o 
Senado. . · • _ . 

Para reabrir o caminho, o projeto espera alterar a Lei do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (9.985/2000), criar a categoria, inexistente hoje na legislação brasileira, de · 
"estrada-parque" e instituir a "Estrada-Parque Caminho do Colono" em meio ao parque 
nacional. Com isso, o espaço teria sua integridade gravemente ameaçada e a iniciativa 
abriria - um precedente sem volta para afetar a estrutura de outras Unidades de 
Conservação do país. · 

Se aprovado o projeto, uma das consequências deverá ser a perda da designação de Sítio do 
Patrimônio Natural Mundial, solicitada pelo Brasil e concedida pela Unesco (Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura) em 1986. A abertura do 
caminho vai devastar parte do parque que levou dez anos par~ se recuperar ( o fechamento 
definitivo da estrada aconteceu em 2003, data da última intervenção judicial), causar 
grande impacto à região e gerar danos irreversíveis à fauna e à flora locais, além de 
prejudicar a qualidade de vida dos moradores das comunidades do entorno,. ao oferecer 
riscos à segurança pública regional; 

Entre os principais prejuízos, conforme alerta da Polícia Federal, estariam o aumento do 
contrabando de mercadorias e do tráfico de drogas, armas e artigos ilícitos em região de 
fronteira, sem falar nos incontáveis danos ambientais, como o aumento expressivo da caça 
e a ameaça à extinção de espécies já comprometidas. A área para a pretensa estrada fica 
entre a região considerada "intangível" pelo plano de manejo do parque.devendo manter 
s~ preservada integralmente. 

Para explicar essas agressões, instituições conservacionistas, autoridades políticas e 
policiais, sociólogos, empresários, acadêmicos e especialistas em conservação 
contribuíram, com o apoio do Ministério Público do Paraná, com a elaboração desta 
cartilha. O material comenta - em seis pontos - por que a construção da rodovia. 
representaria um crime ambiental e social e não traria benefícios expressivos aos 
municípios de Capanema, Serranópolis do Iguaçu e Medianeira, localizados no entorno. 

Confira o material, tire suas dúvidas e entenda os motivos que revelam por que construir 
urna estrada em meio ao parque nacional representaria não só a degradação gradual de um 
remanescente de Mata Atlântica que o Brasil se comprometeu a conservar, mas também 
uma desmoralização à imagem do país perante o mundo. 
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'A pretendida aprovação do Projeto de Lei 7.123/2010, além de alterar, sem suficiente 
base técnica, a lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), vai gerar 
incontáveis prejuízos ao Parque Nacional do Iguaçu e a outras Unidades de 
Conservação brasileiras. Cientes desses riscos, instituições da sociedade civil de todas 
as regiões brasileiras assinam esta cartilha para requerer aos poderes públicos que a 
ameaça não se concretize: 

Associação Ambientalista Copaíba (Socorro/SP) 
Associação de Defesa do Meio Ambiente de Araucária - AMAR (Araucária/PR) 
Associação de Defesa e Educação Ambiental de Foz do Iguaçu - ADEAFI (Foz do Iguaçu/PR) 
Associação dos Protetores de Áreas Verdes de Curitiba e Região Metropolitana - APA VE 
( Curitiba/PR) 
Associação Civil Alternativa Terrazul (Fortaleza/CE) 
Associação Civil Greenpeace (São Paulo/SP) 
Associação de Desenvolvimento de Esportes Radicais e Ecologia - A.D.E.R.E. (Foz do Iguaçu/PR) 
Associação de Estudos Costeiros e Marinhos dos Abrolhos - ECOMAR (Caravelas/BA) 
Associação de Proteção do Meio Ambiente de Cianorte -APROMAC (Cianorte/PR) 
.Associação Guajiru: Ciência - Educação - Meio Ambiente (Cabedelo/PB) 
Associação Hospitalar de Proteção a Infância Dr. Raul Carneiro (Curitiba/PR) 
Associação de Preservação do Meio Ambiente e <la Vida - Apremavi (Atalanta/SC) 
Associação Ecológica Força Verde (Guarapari/ES) 
Associação Francisco Anselmo para Conservação da Natureza de Mato Grosso do Sul - Fuconams , . 
(Campo Grande/MS) 
Associação MarBrasil (Pontal do Paraná/PR) 
Associação Mineira de Defesa do Ambiente - Amda (Belo Horizonte/MG) 
Associação para Proteção da Mata Atlântica do Nordeste - AMANE (Recife/PE) 
Associação Paraibana dos Amigos da Natureza -APAN (João Pessoa/PB) 
Associação SOS Amazônia (Rio Branco/ AC) 
Banda INNEXO (Curitiba/PR) 
Bioproteção (Viçosa/MG) 
Buena Vibra (Curitiba/PR) 
Café e Teatro Toucher La Lune (Curitiba/PR) 
Centro Acadêmico de Engenharia Florestal, da UFPR- CAEF (Curitiba/PR) 
Centro Acadêmico de Estudos Biológicos da UFPR -CAEB ( Curitiba/PR) 
Centro de Estudos, Defesa e Educação Ambiental - CEDEA (Curitiba/PR) 
Coletivo Educador VoS (Mogi das Cruzes/SP) 
Crescente Fértil (Resende/RJ) 
ECOA- Ecologia e Ação (Campo Grande/MS) 
ECOS - Empresa Júnior de Biologia UFPR (Curitiba/PR) 
Estúdio Pinta Giribita (Curitiba/PR) 
Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais pelo Meio Ambiente e o Desenvolvimento - 
FBOMS (Brasília-DF) 
Fundação Grupo Esquel Brasil (Brasília-DF) 
Fundação João José Bigarella para Estudos e Conservação da Natureza - FUNABI (Guarapuava-PR) 
Fundação Museu do Homem Americano - FUMDHAM (São Raimundo Nonato/PI) 
Fundação Padre José Koopmans - FUNPAJ (Teixeira de Freitas/BA) 
Fundação Pró-Natureza - FUNATURA (Brasília/DF) 
Fundação SOS Mata Atlântica (São Paulo/SP) 
GEBIO - Grupo de Estudos em Proteção a Biodiversidade (Naviraí/MS) 
Grupo Ação Ecológica - GAE (Rio de Janeiro/RJ) 
Grupo Ambiental Natureza Bela (Itabela/BA) 
Grupo Ambientalista da Bahia - Gambá (Salvador/BA) 
Grupo de Desenvolvimento Humano e Ambiental - INSTITUTO GOIAMUM (Serra/ES) 
InGá - Instituto Gaúcho de Estudos Ambientais (Porto Alegre/RS) 
Instituto Ambiental Conservacionista 5° Elemento (Paracambi/Rf) 
Instituto Amigos da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica - IARBMA (São Paulo/SP) 






